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Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA SOF/ME Nº 3.485, DE 24 DE MARÇO DE 2021 (*)

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização
constante do art. 44, § 1º, inciso III, alínea "a", e o disposto no art. 65 da Lei nº 14.116,
de 31 de dezembro de 2020, e

Considerando o art. 5º da Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de
2021, que permite a utilização do superávit financeiro das fontes de recursos dos fundos
públicos do Poder Executivo, apurado ao final de cada exercício, para a amortização da
dívida pública do respectivo ente;

Considerando a informação recebida da Secretaria do Tesouro Nacional, por
intermédio do Processo SEI nº 17944.100957/2021-31, e de acordo com o Pedido SIOP nº
220822, de 24 de março de 2021, com a indicação de superávit financeiro dos fundos a
serem utilizados para a amortização em comento; e

Considerando a necessidade de atendimento de despesas com os Serviços da
Dívida Pública Federal Interna, constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021, PLOA-
2021, e a possibilidade de utilização do mencionado superávit financeiro, resolve:

Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de
recursos constantes de programações do Projeto de Lei Orçamentária de 2021, antecipadas
para execução de acordo com o art. 65 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, no
que concerne à Dívida Pública Federal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE SOARES

(*) Republicação do texto da Portaria SOF/ME Nº 3.485, de 24 de março de 2021, por ter
saído com incorreção do original no DOU de 24/3/2021, edição extra nº 56-D, Seção 1,
página 1.
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